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CONTRATO nº ?/2020 PARA USO DA MARCA COLECTIVA “PRODUTO DA QUINTA ÉQUALIFICADO” EM PRODUTOS AGRO-ALIMENTARES E NÃO ALIMENTARES


1. Entre ASSOCIAÇÃO QUALIFICA / oriGIn PORTUGAL, pessoa colectiva de direito privado com a natureza jurídica de associação, sem fins lucrativos, constituída por escritura pública de vinte e cinco de Outubro de 2008 na Câmara Municipal de Portalegre, inscrita no Registo Nacional das Pessoas Colectivas sob o n.º 508574170, com Sede no Mercado Municipal de Portalegre, Loja 114, 7300-185 Portalegre, representada por Ana Paula Holbeche Fino Correia Soeiro, na qualidade de Director Executivo, doravante designada por QUALIFICA/oriGIn Portugal,  e titular da MARCA COLECTIVA Nº 561098
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e xxxxxxxxxxxxxx, com sede em yyyyyyyyyyyyyy, NIF &&&&&&&&&   e titular da MARCA NACIONAL Nº aaaaaaa   BBBBBBBBBBBBB, é estabelecido o presente contrato, pelo qual:


A - A QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL:
a) Reconhece que os produtos adiante referidos são PRODUTOS DA QUINTA QUALIFICADOS; 

b) Permite o uso da marca colectiva acima referenciada, alterada com a introdução de alusão à quinta,

[image: ]



exclusivamente nos seguintes produtos produzidos por xxxxxxxxxxxxxx e comercializados com a marca BBBBBBBBBBBBB:

	Processo nº 
	Produto 
	Critério QUALIFICA oriGIn Portugal

	00?/202?
	cccccccccccc 
	CQ 03 - critério para qualificação de produtos da quinta

	00?/202?
	ddddddddddddd
	CQ 03 - critério para qualificação de produtos da quinta

	00?/202?
	eeeeeeeeeeeee
	CQ 03 - critério para qualificação de produtos da quinta



c) Dará a maior publicidade possível a este contrato, tornará públicos através do seu site os Cadernos de Especificações submetidos por xxxxxxxxxxxxxx e promoverá por todas as formas ao seu alcance estes PRODUTOS TRADICIONAIS PORTUGUESES QUALIFICADOS

d) Dará publicidade idêntica caso se veja obrigada, por razões imputáveis a xxxxxxxxxxxxxx a determinar a cessação deste contrato, no todo ou em parte

B - xxxxxxxxxxxxxx: 
a) Compromete-se a usar exclusivamente a MC em causa nos produtos referidos, na sua publicidade e nos documentos de acompanhamento e declara saber que a numeração das marcas usadas, independentemente da forma de colocação na rotulagem/documentos de acompanhamento/publicidade, etc. é exclusivamente fornecida pela QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL;

b) Manterá todas as condições produtivas que constam nos Cadernos de Especificações que submeteu à apreciação da QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL;

c) Cessará imediatamente o uso da marca caso, na sequência de acções de controlo, sejam comprovadas irregularidades nos produtos referidos em relação aos Cadernos de Especificações aprovados pela QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL

d) Pagará o custo da acção de controlo que tenha revelado a existência das irregularidades referidas na alínea anterior;

e) Pagará a indemnização que venha a ser solicitada pela QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL caso se verifique a existência de danos à Associação QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL pelo uso indevido da MC.

2. O presente contrato constitui o único documento que vincula as PARTES no âmbito da relação contratual a que respeita e pode vir a conter anexos adicionais, devidamente assinados e numerados, abrangendo outros produtos.

3. Este contrato é válido por um ano a contar da data da sua assinatura e será automaticamente prorrogado, por períodos de um ano, excepto se uma das partes o incumprir ou se comunicar à outra parte o desejo de a ele renunciar, num prazo mínimo de um mês de antecedência do respectivo termo ou prorrogação.

4. Nenhuma das PARTES poderá ceder, no todo ou em parte, os direitos e obrigações que advêm do presente contrato sem prévia autorização escrita da Parte Contrária.

5. As comunicações efectuadas entre as PARTES serão feitas por escrito mediante carta ou correio electrónico, sem prejuízo de qualquer outra formalidade específica expressamente prevista Lei geral;

6. Qualquer alteração ao presente contrato só será válida mediante acordo escrito entre as PARTES.

7. Para a resolução de qualquer litígio emergente do Protocolo as PARTES acordam como competente o Tribunal da Comarca de Portalegre, renunciando expressamente a qualquer outro.

Por corresponder à expressa vontade das PARTES vai o presente contrato ser assinado, em duplicado, tendo qualquer das vias igual valor, ficando um exemplar na posse de cada uma das PARTES.

Santarém, HH de JJJJJJJ de 202?.



	Pela QUALIFICA / ORIGIN PORTUGAL,

	Por xxxxxxxxxxxxxx

	




	

	Ana Paula Holbeche Fino Correia Soeiro
	xxxxxxxxxxxxxx






Este documento é propriedade da Qualifica/oriGIn Portugal. A sua utilização ou a sua reprodução total ou parcial sem autorização será considerada como plágio, sendo accionados os mecanismos legalmente previstos
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